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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N'2 377, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1.955. 

Concede abono de Natal 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me sãe conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artig::> lQ - Fica a Prefe itura Municipal autorizada a conceder, no 

corrente exercícios, aos operários municipais, diaris
tas e m�nsalistas, um abono de Natal da import�ncia de 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) cada um. 

Artigo 2Q - Para ocorrer às despesas com a execução da presente lei, 
fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito 
especial de até a import�ncia de Cr$ 100.ooo,oo (cem -
mil cruzeiros). 
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§ - unico - O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
financeiros provenientes do excesso de arrecadação que 
se verificar no corrente exercício. 

Artig>3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip81 de Assis, em 12 de dezembro de 1.955. 

Publicada na 
12 de dezembro de 1.955. 

Eu.NÓ/.-

Diretoria Administ1ativa da Prefeitura, em 
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· Diretor Administrativo 


